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A PREFEITURA MUNICIPAL DE OUVIDOR-GO 

ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

Data da Sessão: 20/05/2024 às 09h00min. 

 

CPX DISTRIBUIDORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

10.158.356/0001-01, com sede na rodovia Antônio Heil, n.º 800 – Itaipava, Itajaí/SC, 88316-001, 

e-mail: licitacao@cantustore.com.br, por intermédio de seu representante legal, Sr. Celio Milo de 

Andrade CPF: 351.794.588-97, vem, respeitosamente, perante os senhores a fim de IMPUGNAR os 

termos do Edital do processo licitatório em referência, o que faz pelas razões de fato e de direito a 

seguir expostas: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

O Edital, no Item 1, dispõe o seguinte: 

 

 

 

Portanto, concedido o prazo de três dias úteis para impugnações e considerando a abertura 

da sessão pública está prevista para o dia 20/05/2024, o terceiro dia útil a anteceder o certame é o 

dia 12/04/2024, restando tempestiva a presente impugnação. 

 

2. DOS FATOS 

 

Diz respeito a presente impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico 008/2024 que será 

realizado em 20/03/2024, proposto pelo município de OUVIDOR-GO, que tem como objeto:  

 

 

 

Verificou-se no Edital e seus anexos determinada exigência impondo condição que vão em 

desencontro aos princípios basilares da Administração Pública e das Licitações Públicas, uma vez que 

restringem a participação dos licitantes, visto, que houve aglutinação indevida de objetos.  
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Motivo este pelo qual a empresa oferece a presente IMPUGNAÇÃO. 

 

3. DO MÉRITO 

 

I. Aglutinação indevida de objetos (montagem, desmontagem) 

 O art. 23, §1º, da Lei (federal) n. 8.666/93 prevê como regra a divisão das obras, serviços 

e compras públicas em tantas parcelas quanto se mostrarem técnica e economicamente viáveis.  

Também está bem explicitado no art. 40 da Lei (federal) n. 14.133/2021. O parcelamento 

do objeto é a regra, quando a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável, não represente 

risco ao conjunto ou complexo do objeto, nem prejuízo à economia de escala.  

 

Algumas situações que, em regra, conduzem ao parcelamento do objeto:  

 

a) objetos de natureza distinta que não são comumente prestados por fornecedor único; 

b) objetos de natureza idêntica, mas que, por exigirem fornecimento em localidades 

distantes, não encontram empresas dispostas a fornecê-los; e  

c) objetos de natureza idêntica, para o mesmo local, mas que, pela elevada quantidade, 

não encontram no mercado prestador hábil a fornecê-los na totalidade. 

 

No caso das licitações para aquisições de pneus, é comum a aglutinação entre produtos 

(pneus, câmaras de ar, baterias, etc.), entre serviços (montagem, desmontagem, alinhamento, 

cambagem, geometria, balanceamento, conserto, rodízio, troca, vulcanização, etc.) e entre os 

primeiros e os segundos. 

Assim, por serem itens divisíveis, quando o órgão licitante lança um edital prevendo a 

aquisição de pneus juntamente com outros produtos ou serviços, sem justificativa técnica e 

econômica, estará contrariando o art. 23, § 1º, da Lei (federal) n. 8.666/1993 e o art. 40 da 

Lei (federal) n. 14.133/2021.  

Como consequência, essa aglutinação indevida de objetos impede a participação de 

empresas que tenham como atividade apenas a comercialização de pneus (nosso caso), diminuindo 

a competitividade do certame.  

 

O TCE/SC já considerou irregular a aglutinação da aquisição de pneus com o serviço de 

montagem e balanceamento; da aquisição de pneus com o serviço de montagem, alinhamento e 

balanceamento; bem como da aquisição de pneus com o serviço de montagem, geometria e 

balanceamento, em razão da ausência de justificativa para o não parcelamento. Acórdão n. 

0241/2021 (REP 20/00584106), do Plenário do TCE/SC. 19 Acórdão n. 0619/2014 (REP 

13/00740806), do Plenário do TCE/SC. 

 

Em linha semelhante, o TCU também já firmou entendimento sobre a obrigatoriedade da 

adjudicação por item e não por preço global quando o objeto da licitação for divisível.  
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Desse modo, nas licitações para aquisições de pneus, quando não houver o parcelamento 

do objeto (produtos e serviços), o gestor público deverá demonstrar no processo administrativo quais 

os motivos técnicos e econômicos que levaram à escolha da solução, comprovando a existência de 

fornecedores aptos a atender à demanda na integralidade, sob o risco de configurar restrição à 

competitividade. 20 Acórdão n. 0372/2021 (REP 20/00111976), do Plenário do TCE/SC. 21 Súmula 

247 do TCU. Nesse sentido, tem-se as recomendações dos Acórdãos ns. 0554/2021 (REP 

21/00318327), 0372/2021 (REP 20/00111976) e 0386/2020 (REP 19/00796497), todos do Plenário 

do TCE/SC. 

 

4. PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer: 

 

a) O recebimento da presente Impugnação ao edital com o devido processamento dos 

autos do Processo Licitatório; 

b) Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos 

licitatórios, requer julgamento da presente Impugnação devidamente motivada, no 

prazo de 2(dois) dias úteis; 

c-1) Que seja retirado a exigência de prestação de serviço de montagem, 

desmontagem, visto, que o objeto principal do edital é a aquisição de pneu, uma 

vez, que a grande maioria das empresas somente vende o pneu e não prestam o 

serviço de borracharia, ainda, pois os objetos são plenamente divisíveis, 

possibilitando o órgão realize licitação por item, garantindo a economicidade. 

c) Após as modificações, seja determinada a republicação do edital a fim de garantir 

publicidade para tal retificação. 

 

Itajaí, 03 de maio de 2024. 

 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

 

 

 

CPX Distribuidora S/A 

10.158.356/0001-01 

Representante 

Celio Milo de Andrade  

CPF: 351.794.588-97 
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PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ CPX 
DISTRIBUIDORA S/A e suas filiais A FAVOR DE 
CELIO MILO DE ANDRADE, NA FORMA ABAIXO 
DECLARADA:

SAIBAM os que este público instrumento de procuração virem que aos cinco dias do mês 
de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), nesta cidade de Itajaí, Estado de 
Santa Catarina, perante mim Daniele Aparecida de Souza, Escrevente Notarial, e da 
Tabeliã adiante nomeada, compareceu como outorgantes: CPX DISTRIBUIDORA S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia Antônio Heil, nº 800, Km 01 - 
sala 02, bairro Itaipava, nesta cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 10.158.356/0001-01, e suas filiais, neste ato representadas por seu 
Diretor Contábil Sr. JOEL GONCALVES DE DEUS, brasileiro, filho de João Gonçalves de 
Deus e Valmira Paladini de Deus, que declarou-se casado, contador, portador da carteira 
nacional de habilitação nº 02610080113-DETRAN/SC, expedida em 29/10/2012, inscrito 
no CPF/MF sob n.º 023.725.469-70, nascido em 10/10/1979, com endereço eletrônico 
joel.gonçalves@cantustore.com.br, residente e domiciliado na Rua Clarindo Sebastião da 
Cunha, nº 2268, bairro Espinheiros, nesta cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 
com endereço profissional na Rodovia Antônio Heil, nº 800, Km 01 - sala 02, bairro 
Itaipava, nesta cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina; e por seu Diretor 
Administrativo e Financeiro VITOR DAS NEVES LEME, brasileiro, filho de José Carlos 
Lemes Junior e Maria Irany das Neves, que declarou-se solteiro, administrador, portador 
da carteira nacional de habilitação nº 03831203841-DETRAN/SC, expedida em 
11/08/2015, inscrito no CPF/MF sob n.º 062.320.859-81, nascido em 18/02/1988, com 
endereço eletrônico vitor.leme@cantustore.com.br, residente e domiciliado na Rua 
Tailandia, nº 2100, apartamento 218, bairro Das Nações, na Cidade de Balneário 
Camboriú, Estado de Santa Catarina, aqui de passagem, com endereço profissional na 
Rodovia Antônio Heil, nº 800, Km 01 - sala 02, bairro Itaipava, nesta cidade de Itajaí, 
Estado de Santa Catarina, assinaturas colhidas em diligência na Rodovia Antonio Heil, nº 
800 - KM 01, sala 03, Bairro Itaipava, nesta cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina; 
conforme certidão simplificada da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - 
JUCESC, expedida em 14/09/2023, constando como último arquivamento: ata de 
assembleia geral extraordinária, em data de 16/08/2023, sob nº 20238584046; 
declarando não haver alterações posteriores; reconhecidas como as próprias por mim 
Escrevente Notarial ante os documentos de identificação que me foram apresentados 
tomados por bons do que dou fé. E, pelas outorgantes, por seus representantes legais, 
me foi dito que, por este público instrumento nomeiam e constituem seu bastante 
procurador: CELIO MILO DE ANDRADE, brasileiro, filho de Celio Vieira de Andrade e 
Barbara Marcia Milo de Andrade, solteiro, maior, líder de licitação, portador da carteira 
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nacional de habilitação nº 03497975769-DETRAN/SC, expedida em 30/01/2020, inscrito 
no CPF/MF sob n.º 351.794.588-97, nascido em 23/10/1986, com endereço eletrônico 
celio.andrade@cantustore.com.br, endereço profissional na Rodovia Antônio Heil, 800 - 
KM 01 sala 03, Bairro Itaipava, nesta cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 
residente e domiciliado na Avenida Das Gaivotas, nº 100 - apto 42, bairro Ariribá, na 
cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina; (dados fornecidos por 
declaração, ficando as empresas outorgantes, por seus representantes legais, 
responsáveis por sua veracidade, bem como por qualquer incorreção); a quem conferem 
poderes especiais para: Participar de licitações e concorrências públicas, de todas as 
modalidades, inclusive via eletrônica, podendo para tanto firmar compromissos de 
participações nas licitações, pronunciar-se em nome das empresas, bem como formular 
lances, ofertas e praticar todos os atos pertinentes em todas as fases, podendo assinar 
todos e quaisquer documentos necessários; pagar valores, assinar recibos e dar quitação 
podendo representa-las junto a municípios, empresas públicas e privadas, organizações 
governamentais e não governamentais, estados da federação, governo federal, 
autarquias e órgãos públicos municipais, estaduais e federais em todas as esferas; 
podendo participar da abertura de envelopes, assinar contratos, declarações, guias 
requerimentos, termos, apresentar, juntar e retirar documentos, pagar taxas e demais 
emolumentos, compromissos e responsabilidades, enfim praticar em suma, tudo que 
mister se torne ao perfeito desempenho do presente mandato. A presente procuração 
terá validade de 01 (um) ano, a contar desta data. Vedado o substabelecimento. 
Referida procuração pode ser revogada a qualquer tempo, se assim desejar as 
outorgantes. Os representantes das outorgantes declaram que não se enquadram como 

pessoas politicamente expostas, bem como não possuem membro familiar nesta 

condição, nos termos do art. 9º, §1º, inciso III, alínea k, do Provimento 88/2019 do CNJ. 
Os representantes das outorgantes declaram ainda que concordam com o tratamento de 

seus dados pessoais para finalidade específica em conformidade com a Lei 13.709 – LGPD, 

cientes de que o presente instrumento poderá ser reproduzido a pedido de qualquer 

interessado independente de autorização expressa dos representantes das outorgantes 

por se tratar de instrumento público nos termos do Art. 16 da Lei 6.015/73. Nesta 
outorga, os representantes das empresas outorgantes declaram ter lido 
atentamente o presente instrumento e que têm plena ciência da extensão dos 
poderes conferidos, ratificando expressamente, toda a outorga dos mesmos. Ficam 
arquivadas nestas notas em pastas próprias, cópias dos documentos apresentados, em 
observância ao artigo 799, parágrafo único, do Código de Normas da Corregedoria Geral 
da Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim o disse do que dou fé e me pediu este 
instrumento que lhe li, aceitou e assina nesta Serventia. Eu, Daniele Aparecida de Souza, 
Escrevente Notarial que a digitei. Eu, Sueli Canziani Gazaniga, Tabeliã, a subscrevo. 
Este ato foi protocolo sob nº 73951 - 05/10/2023. Itajaí/SC, 05 de outubro de 2023.  
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(Representante) JOEL GONCALVES DE DEUS;  (Representante) VITOR DAS NEVES 
LEME. Trasladada em seguida. Eu, Daniele Aparecida de Souza, Escrevente Notarial a 
fiz, digitei, conferi, subscrevo e assino em público e raso. Procuração Comum: R$ 44,74 
Deslocamento - meio próprio R$ 125,74 + FRJ R$ 38,75 (22,73% de 170,48, sendo: 
24,42% (FUPESC); 24,42% (Assist. Jud. Gratuita); 4,88% (FERMP); 26,73% 
(Ressarcimento de atos Gratuitos, ajuda de custo de Serventias Deficitárias e custeio da 
atividade correicional); 19,55% (TJSC) + ISS R$ 3,48; Total R$ 212,71.  Era o que se 
continha em dito instrumento, que bem e fielmente extraí do próprio livro em meu poder e 
Cartório, ao qual me reporto e dou fé. Eu, Daniele Aparecida de Souza, Escrevente 
Notarial à digitei, à subscrevi, conferi e assino em público e raso.  Emolumentos: R$ 
13,90 + FRJ R$ 3,15 (22,73% de 13,90, sendo: 24,42% (FUPESC); 24,42% (Assist. Jud. 
Gratuita); 4,88% (FERMP); 26,73% (Ressarcimento de atos Gratuitos, ajuda de custo de 
Serventias Deficitárias e custeio da atividade correicional); 19,55% (TJSC) + ISS R$ 0,28 
= Total da Certidão: R$ 17,33.

Itajaí-SC, 11 de outubro de 2023.

___________________________________________
Daniele Aparecida de Souza

Escrevente Notarial
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 6VKUX-HPE8Y-7XS6B-5WS3A

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

DANIELE APARECIDA DE SOUZA (CPF 009.550.759-04) em 11/10/2023 09:21

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/6VKUX-HPE8Y-7XS6B-5WS3A
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